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I AUTOGRAFO NU~ERO 224/2019 I 
1 PROJETO DE LEI NUMERO 240 201 

111 I i 
Dispõe sobre o procedimen o I ~1ra c )r cessão ~e 
afastamento, aos empregados públ

1

icos jnicipais dos 

órgãos e entidades da Administ a~ã?. i Mun c
1

1pal Diret~ e 
Indireta, para participar de cur oJ de pós graduação) e 

dá outras providências. li: I i 

j!l t 

CAPÍTULO I I : ! 

DISPOSIÇÕES GERAIS I I : 

Art. ~º Esta lei fixa os procedimentos para concessão de afasta e~itlJ aos 1mpregad~s 
públicos municipais das pessoas jurídicas de direito público que compõem a A ~~ ·nistr l ão Públicl a 
Municipal Direta e Indireta, para participar de cursos de pós-graduação. I 

I I 

A 2' o o f d I . , d'd I .1. - I rt. - a astamento e que trata esta e1 sera conce 1 o para artl 1c1paça 

1 

nos cursos 
de pós-graduação por meio dos quais é possível obter-se as titulações de: I i 

1- m~stre profissional; I, 

::~~~~~~::. e 111 i 

§ 1º Em regra, não será admissível a concessão de afastamento ~ ra fr quência em 

cursos de pós-graduação "latu sensu" presencial ou de pós-doutoramento. I I ! ~ I 
1 

§ 2º Excepcionalmente, por decisão exclusiva do Chefe do Pode! ExJcutiv , jpoderá s
1

er 
concedido afastamento para frequência aos cursos de que trata o§ 12 deste arti o,! rNedia t

1

e expres~o, 
comprovado e fundamentado interesse da Administração Municipal. i 1 

CAPÍTULO 11 I 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO li 
I 

Art. 3º Nas hipóteses de afastamentos concedidos com base no u a~J~" do rt. 2º desta 
lei, o empregado público não terá qualquer prejuízo sobre o seu vencimento se, cufJI,ativa I ente: I 

1 - for demonstrado que o conteúdo programático do curso ~ossj• l i perr·nência e; é 
compatível com as atribuições do emprego público em que está investido; I I I I 

li- for demonstrado que os conhecimentos a serem apreendidos rlo FJrso re 
1

erterão em 
benefícios no desempenho das atividades do empregado público, bem como ab pJsenv ~lvimento çia 
unidade em que o empregado público esteja lotado; e I 1, 1 

111 - houver manifestação da Administração Municipal quant ?~ 
1 
aten imento fo 

disposto nos incisos I e 11 do ucaput" deste artigo, bem como concordando com a c ncessão do 
afastamento requerido pelo empregado público. I I i I 

I I 

l ', 
l!C PAL 



I I I 
' Jl 

I 11 I 

Parágrafo único. Os afastamentos concedidos com base nesl ~+ligo L erem ~o 
empregado público o direito de se ausentar de seu posto de trabalho por períod ce~~,espo ~ ~ente a até 
30% (trinta por cento) de sua regular carga horária semanal, estando o empr gatJ?I públl~o afasta~o 
desobrigado a repor a carga horária em que estiver ausente. ~~ I i ,I I I 

Art. 42 Caso não tenham sido atendidos os requisitos dos incisos e 1ll ldo "c put" do art. 
3º desta lei, ainda poderá o empregado público afastar-se com base no 11Capu " ld? art. Iº desta l~i, 
desde que obtenha a expressa concordância da Administração Municipal qlarhÇ)l à c ncessão ~o 
afastamento. ! · ~1 1 I 

I I I 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o afastamento será confe~ i ;o co prejuízo:! 
. I - p~oporcional dos vencimentos, apurado em razão do período ! eT'Ique mprega~o 

publico ausentar-se do seu posto de trabalho; e ! ~ 1 I 

11- total dos benefícios concedidos à carreira a que pertence o eml!>r lgf ldo p ?lico. ! 

Art. Sº Em quaisquer de suas modalidades, o afastamento de ue trata r.' ta lei t~rá 
duração máxima de: ! i 1 

1- 2 (dois) semestres, nas hipóteses dos incisos I e 11 do 11Caput" art 2~ pesta , i; e 
111- i (quatro) semestres, na hipótese do inciso 111 do "caput" art. 22 1ef~a lei i 

§ 12 Os prazos previstos no "caput" deste artigo são i ~ rr1rrogá eis e n ~ o 
compreenderão a elaboração de dissertação ou tese. I I 

I I 

§ 2º 1 

O empregado público afastado na forma do art. 3º desta I i d~ent fará jus ~o 
afastamento: 11 I 

I I 

I - quando as disciplinas ou créditos, comprovadamente, ser re li alqas e período! e 
horário que coincida com a sua regular jornada de trabalho; e I : I : 

li -estritamente no período em que estiver cursando disciplinas, rui' cympri âo créditps 
previstos no programa do curso. 1 I I 

§ 32 Exaurido os prazos dos afastamentos estipulados no "9ap!u JÍ de ~ artigo, I o 
empregado público afastado na forma do art. 3º desta lei fará jus ao afastam j nto ~omp +to de su

1
~ s 

atividades pelos períodos: I · .I 
I - de 30 (trinta) dias consecutivos e improrrogáveis, nas hipó~se Ide a ~stamentps 

concedidos com base nos incisos I e 11 do 11Caput" art. 2º desta lei, para a elaboraçaol d1 diss ~tação; e 1 

11 -de 60 (sessenta) dias consecutivos e improrrogáveis, nas hipófe~ef' de a f stamentf s 
concedidos com base no inciso 111 do "caput" art. 22 desta lei, para a elaboração di jej~ · I I 

§ 42 o empregado público afastado na forma do art. f2 l t bsta llei pode ~á, 
alternativamente: 1' I: I 

I- requerer o afastamento nos termos do §§ 2º e 3º deste artigo; u I ~ ~ \ 
11 - requerer o afastamento completo de suas atividades, lim ta~ 1 este 

1

aos prazbs 
máximos fixados no 11Caput" deste artigo, hipótese em que o órgão responsável p lds ~ecur · s humanps 
da Secretaria ou entidade da Administração Municipal Indireta em que s~ i ler lo do deve'rá 
providenciar a suspensão de seu contrato de trabalho. ! \ 

! I 

CAPÍTULO 111 I I 

DO PROCEDIMENTO PARA A CONCESSÃO DO AFASTAMENT · 



I 

I i I 

Art. ~º O empregado público que pretender obter o afastame t lj' ~ara rrticipar ôe 

cursos de pós-gradLação deverá apresentar requerimento junto ao órgão resp n álv.el p los recurs~s 
humanos da Secretaria ou ent idade da Administração Municipal Indireta em que s~eJb lata b. I 

§ 12 O requerimento previsto no "caput" deste artigo conterá minjci~sa ju ificação 

1 

a 

em que pretende gÇ)zar o afastamento, também devendo vir acompanhado de: L 1 I ~~ 
I - documento firmado pela autoridade competente da institui t ãb ' ~ue r

1

omoverá o 

curso, comprovando a aceitação ou a aprovação do inter! s$a~o 1o cur 
1

o; 
11 - plano de estudo ou programa do curso com ampla descr çã:o I Cle s nature~a, 

finalidade, atividades principais e complementares, datas previstas de início e de np,rram 1 to; I 

111- rlome do orientador ou supervisor no curso, conforme o caso; 1 I I 

IV- certidão comprobatória de que já obteve aprovação em seu e~ á~i?i prob Jtório; 1 

V - documentação referente ao período e carga horária do cursot(dia~ e h ~ ~árias), com 
menção aos períod<;>s em que o curso poderá ser interrompido ou suspenso, com ~d l perío f de féria~; 

VI - declaração formal na qual o empregado público se comp loiJterá, qurante, ml o 
mínimo, o dobro dd tempo correspondente ao afastamento, a: ~I I 

a) participar, sem qualquer remuneração, de eventos realizados pel 1scola ~e Gover~o 
do Município de Araraquara, pelo Centro de Desenvolvimento Profissional de du ~dare~~ "Professpr 
Paulo Freire" - CEDEPE, bem como por demais órgãos da Administração Públ c~ I· unidpal Diretai e 
Indireta que tenha+ por atribuição propiciar o aperfeiçoamento funcional dos e P f~~ados 9úblicos; e 

b) atuar na área de sua especialização, inscrevendo-se, inclusive d~rrrte o ~eríodo e\m 
que estiver afastado, para eventuais processos de remoção para Secretar asl 

1

u u i~ades cdm 

atribuições pertinentes com a formação a ser obtida, caso já não esteja lotado ne a~. : j I 
§ 2º O requerimento previsto no "caput" deste artigo igualmen e I. Verá r instruí~o 

com documentações que comprovem o atendimento, conforme o caso, dos inci o( l f 11 d ["caput" âo 

art. 32 desta lei. I 
1 

I I 

Art. 7º Caberá ao órgão responsável pelos recursos humanos da S~ct~tari pu unida~e 
da entidade da Administração Municipal Indireta em que o empregado público e tiV r lata f recebe ~ o 
requerimento de concessão de afastamento, competindo-lhe verificar se todos osJ r ~quisi s previstps 

nesta lei foram devidamente preenchidos. I . i I 

Parágrafo único. Caso entenda estar incompleta a instrução do edu,~rime o, o órgi.L o 
responsável pelos recursos humanos notificará o empregado público de tal f td, jconce !endo-lhe o 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para providenciar aquilo que se fizer nec 1 sslá ,ib. I i 

Art. 8º Estando regular o requerimento de concessão de . fJ)Jmen ~' o . órgt 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria ou da entidade da Administra ã9 ~~blic Indireta ~m 
que o empregado público requerente estiver lotado providenciará a sua remess ~o lmedia

1

to superibr 
hierárquico do empregado público requerente, a fim de que este preste a ma ife tação disposta ~o 
inciso 111 do "caput" do art. 3º ou no "caput" do art. 4º, todos desta lei. I ! f J 

I : I l 
§ 1º A manifestação prevista no "caput" deste artigo deverá . e1

1 
resta no pra, o 

máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento do respectivo expediente. , !JI 

' I 'I; I 

I ; I 

: \ 
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i] 
I 

i 

§ 2º 
1 

O órgão responsável pelos recursos humanos da Secreta ia I , u da 
1

ntidade li a 
Administração Murl·icipal Ind ireta em que o empregado público requerente estivFrj l ~ado r verá zel r, 
sob pena de falta funcional, para a obediência do prazo previsto no§ 1º deste ar~igl 1 

§ 3º Ato do titular da Secretaria ou da autoridade máxima da entiLp da A b inistração 
Municipal Indireta poderá, justificadamente, delegar as atribuições do "caput" [des \'! arti p ao órgfo 

responsável pelos recursos humanos que atenda a respectiva Secretaria ou enti a I ~ ll .. da A r inistraçr o 
Municipallndireta. 

1 

'I 

Art. ~º Prestada a manifestação disposta no art. Bº desta lei, o ó g ~ respo 1sável pel~s 

sua remessa ao tit~lar da Secretaria ou à autoridade máxima da entidade da A mlnir! traç 11 

Munici ai 
Indireta para sua apreciação, a ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dia . 1 

1 

I I 

§ 1º A decisão que conceder o afastamento não está estritament V:i . ~ulad aos term s 
do requerimento, · devendo o titular da Secretaria ou a autoridade má i la Ida ~tidade , a 

I- de quais formas será compensada a ausência do empregado p, b i 6 de u posto r e 
trabalho· : I 

I l I 
· 11- na hipótese de afastamento concedido com base no art. 3º des a e~ i 

a) o percentual da jornada semanal pelo qual o empregado público ~9derá ~e ausent!ar 

de seu posto de tralbalho, que não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da r s1~9tiva r ga horálfia 

semanal; b) o(~) dia(s) da semana, bem como respectivos períodos, em qu o t~pre ~do públi o 

poderá se ausentar de seu posto de trabalho; · .1. 

. c) os 
1
dias de início e de término do afastamento total de que trata o ~ ! º do ,rt. 5º de sita 

1e1; 1 I' I 
111 - na hipótese de afastamento concedido com base no inciso I 90 ? ~º do h. 5º desta 

lei, o percentual máximo do prejuízo dos vencimentos do empregado público afa ta~ f} e 1 I 

IV- na hipótese de afastamento concedido com base no inciso li o r ·'iRº do rt. 5º des
1
ta 

lei, o prazo de início e o prazo de término do afastamento. , 1 I ! 

§ 2º Em se tratando de empregado público que exerça atividad s ~ ' I :docê cia e est, ja 

lotado na Secretaria Municipal da Educação, o afastamento será preferencia mr 1e co bl edido nes 
períodos e horários em que o empregado público afastado não estiver dese ~~e, 

1

hand atividade! s 
presenciais com o alunado. 

1 
, 1 

I I I I I 

§ 32 A decisão que denegar a concessão do afastamento devef.á ls' 
1
r ost ~sivamenke 

fundamentada, ressaltando quais os efeitos que a eventual concessão causaria s~br~ ~ serv 1o públic~ . 

Art. 10. A decisão de que trata o art. 9º desta lei será comunicada]. :1
1 

I- ao empregado público requerente; I 

11- ao imediato superior hierárquico do empregado público reque 
1

enr fl;: 
111 - ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secreta ~ i ~ 

1 
ou tidade a 

providências. I · ] I 

Parágrafo umco. Em se tratando de afastamento concedido a mpr~gad público da 
I lt I 

Administração Municipal D~reta, o órgão responsável pelos recursos humanos a ~eçreta i em que o 

i 
C .f\ ~.~ .ll. R ,A. ~ J 1 i ~! A L 



I I 

i I 
1 l! 
I I I 

I I j 

empregado público estiver lotado deverá providenciar a remessa da cópia da d, c'1são c 

afastamento ao órgão central de recursos humanos da Administração Municipal 1 irf t 
1

• I , 

I I I I 

I 

I 

. 1 cess1va \!.lO 
I 

CAPÍTULO IV ' i I I 

DO ACOMPANHAMENTO i i l 
Art. '11. Concedido o afastamento, o empregado público dev ) 

1 

met I ao órg l o 

que est1ver lotado : 
I 

realizando o curso; · · Ir i 

1- bimestralmente, comprovante de frequência fornecido pela in] itwi ~o e lque estiir 

11 - bimestralmente, relatório sucinto dos trabalhos de que tenha at~ ~ntão participa 110, 
o qual deverá ser obrigatoriamente visado pelo orientador ou supervisor, bem o1' !aco ~anhado ~e 
documentos comprobatórios, se houver; e 1 I ! I I 

111 - 1o final do curso, relatório conclusivo, para comprovação do aP,> ~ veita ento, b 1m 
como cópia da dissertação ou tese. I 

Parágrafo único. Caberá ao órgão responsável pelos recursos hu af~l da cretaria u 
entidade da Administração Municipal Indireta em que o empregado público estiv r ~ d~~do: 

I - dispor sobre os meios pelos quais o empregado público afast dq f,~~ rá a 
documentos previstos no "caput" deste artigo; e · 1 

11 - notificar, sob pena de falta funcional, o empregado públi o ar~stad acerca a 
necessidade de rea lizar a remessa, caso não efetuada nos prazos e meios estipul, d s. ! I 

Art. 12. Quaisquer dos elementos constantes da decisão de que tr t o § 0 do art. rº 
atividades do curso1que fundamentou a concessão do afastamento ao empregad I plú 

1
1ico. . 

I I 

§ 1º Em qualquer caso, caberá ao empregado público afastad l~ontar, Te maneira 
fun~amentada, quais elementos da decisão concessiva do afastamento dese a a terar l por qut is 

mot1vos. I I 

I I 
§ 2º o titular da Secretaria ou a autoridade máxima da entid

1
ad

1

e pa A f' inistraçfo 
Municipal ln~ireta terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para se pronunciar o~r. o p ido de qr e 

trata este art1go. , ! I 

Art. 13. Em até 30 (trinta) dias após o término do afastamento, o ' mpre do públi~o 
deverá remeter ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretari·a io ; da tidade a 
Administração Municipal Indireta em que estiver lotado: 1 i 

1 - documento firmado por autoridade competente da instit iç~~1~ ~ resp sável q e 
comprove ter concluído, com aproveitamento, sua participação nas atividades pa a r 1

quais e afasto ~ ; 
li- relatório final, de que conste: I , 

a) a avaliação_ que faz de seu desempenho durante o curso; 
b) o resumo das atividades e dos assuntos com que se defrontou; 
c) o proveito obtido para sua atuação funcional; e 
d) sugestões de interesse institucional. 

I I 



Parágrafo único. O relatório final deverá ser remetido ao titu ar 
autoridade maxtma da entidade da Administração Municipal Indireta em 
empregado público. 

I 

CAPÍTULO V I 

DISPOSIÇÕES FINAIS I 

taria ou à 
lotado o · 

I 

Art. 14. O empregado público afastado que não cumprir com as 'bri l çõe estipuladl s 

nesta lei, principalmente as previstas em seu art. 11, terá o seu afastament c~ .. ssado [ l m carátler 
imediato, sem prejuízo da apuração de eventuais faltas disciplinares. I 11 1 

. _ Art.ÍS. O ~fastamento ~revisto no§ 22 do art. 22 desta lei será o1~~~ido 
1

bservando

órgão responsável pelos recursos humanos, ao titular da Secretaria ou à aut idade ~áxima ~a 
entidade da Administração Municipal Indireta todos os direitos, garantias, dever s, d~rigaç-es e prazps 
previstos nesta lei. . I • I 

I li . 
Art. 16. A Lei nº 8.867, de 6 de janeiro de 2017 passa a vigorar co a s

1

[ kuint alteraçã I: 
I tI 

; I 
11Art. 26 ............................................................................. ~ .. ( ........... . 
1- ................................................................................ .... r:·[······· .. . 
7 ............................................................................................... .. 
7.1- Gerência de Desenvolvimento de Recursos Hu a , t 
7.2- Gerência de Aperfeiçoamento Profissional; I 

... ~ ................................................................................ "'!'' . 1 ........ 'l" 

7.3 - Serviço Especializado em Engenharia de Seg r ~a e edicina l o 
Trabalho- SESMT;" (NR) I 

I : 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras atribuições a serem aco et ~das p lo Chefe o · 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria Gestão e Finanças, à Gerênci1 1~ iAper Jiçoamen~o 
Profissional compete validar e manifestar-se sobre todas as incumbências acorpeti ~s ao ~mprega~o 
público afastado, inclusive se lotado em entidade da Administração Municipal I d r ta, es~ecialmen~e 
as previstas no Capítulo IV desta lei. . 1 I I 

A 17 F. d . li I rt. . tcam revoga os. 
1 

1 

I- o inciso 11 do 11Caput" do art. 60 da Lei nº 6.249, de 19 de abril d 20~(; 

11- o inciso li do 
11
Caput" do art. 123 da Lei nº 6.251, de 19 de abril e ~ ~~05; 

111- o inciso li do art. 8º do Decreto nº 8.362, de 30 de dezembro de O 5; 
IV- o Decreto nº 9.265, de 28 de outubro de 2009; i 
V- o Decreto n2 11.301, de 10 de janeiro de 2017; 1 I 

VI- o Decreto nº 11.456, de 9 agosto de 2017; 1 1 I 

VIl- o Decreto nº 11.476, de 6 de setembro de 2017; e 1 : 

VIII- o Decreto nº 11.620, de 27 de fevereiro de 2018. ~ I 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efic·cl~ '~ex n me". 

Parágrafo único. Aplicam-se às licenças ou afastamentos vigentes c~~~edidjs com ba~e 
nos textos normativos revogados por esta lei o disposto nos seus í aJr tulo 1. IV e l~. : 

A O lu.> i\ Á 1 •• , .... . .. .. .. .. . -· .. ,,"\ 

----
~--""b.l- I 

/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias d 

de 2019 (dois mil e dezenove). 

TE 
Presidente 

I 

I I 

I 
I 

I 
I 

I 

I 

lho do aL 
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